
Oficinas Virtuais em 
Compras e Contratações

Tema 2/2025: Plano 
Contratações Anual – PCA 2025 
(regras para execução e revisão)

30 de abril de 2025.

Sejam bem-vindas e bem-vindos! 
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Oficinas Virtuais em 
Compras e Contratações
• Retomada dos ciclos de oficinas 

virtuais sobre a Lei Federal nº 
14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 
62.100/2022

• 2025: Parceria entre COBES e EMASP

• Cursos validados

• Tema de hoje: PCA 2025 – regras para 
execução e revisão
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Oficina Virtual 02/2025: Plano Contratações Anual –
PCA 2025 (regras para execução e revisão)

1. Recapitulando: PCA na Prefeitura de São Paulo

2. Minha unidade elaborou o PCA 2025 e agora?

3. Monitoramento do PCA

4. Revisão do PCA

5. Relatório de gestão de risco do PCA
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• Dúvidas e 
questões 
podem ser 
registradas no 
chat.

Lembretes 
importantes!

• Nossa oficina 
está sendo 
gravada.

• Lista de 
presença será 
disponibilizada 
pela EMASP no 
chat, na hora 
do intervalo.

• Materiais e 
vídeos desta e de 
outras oficinas 
estão no Portal 
de Compras da 
PMSP*

* www.compras.prefeitura.sp.gov.br

http://www.compras.prefeitura.sp.gov.br/


1. Recapitulando: PCA na 
Prefeitura de São Paulo
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Recapitulando… Sobre o PCA

Instituído pela Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentado na 
PMSP pelo Decreto Municipal nº 62.100/2022 e pela IN SEGES nº 
08/2023

Sua elaboração na PMSP não é obrigatória. Mas, que optar por 
elaborar seu PCA, deve seguir regras de SEGES.

Deve estar alinhado ao Planejamento Estratégico, à Lei 
Orçamentária Anual – LOA e ao Plano Diretor de TIC - PDSTIC

Consolida, em um único documento, todas as contratações que 
se pretende realizar ou prorrogar, no exercício subsequente ao de 
sua elaboração
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Recapitulando… O que deve constar no PCA?

Todas as contratações que a unidade pretende realizar no ano seguinte à sua 
elaboração

• De qualquer modalidade

• Inclusive dispensas e inexigibilidades

• Inclusive prorrogações

Estão dispensadas do PCA:

• pequenas compras e serviços de pronto pagamento

• aquelas realizadas por concessão de adiantamento

• contratações realizadas em situação de emergência
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Mas…

E as emendas 
parlamentares?E se surgir uma nova 

demanda não 
programada?

E se houver restrição 
orçamentária durante o 

ano de execução do PCA?E se a área 
requisitante atrasar 

o ETP e o TR?
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Todas as regras 
e diretrizes para 
condução da 
execução, 
monitoramento 
e revisão do PCA 
estão previstas 
na IN SEGES nº 
08/2023



2. Minha unidade elaborou o PCA 
2025 e agora?
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Unidades que elaboraram o PCA 2025 na PMSP

• Secretaria Municipal de Gestão 
• Secretaria Municipal da Fazenda 
• Secretaria do Verde e do Meio Ambiente 
• Secretaria do Governo Municipal 
• Secretaria do Desenvolvimento Econômico e do Trabalho
• Subprefeitura de Guaianases 
• Subprefeitura da Mooca 
• Subprefeitura da Vila Prudente 
• Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
• Secretaria Municipal de Licenciamento
• Instituto de Previdência Municipal 
• Secretaria Municipal de Justiça 
• SP Regula 
• Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa 
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• Como todo instrumento 
de planejamento, o PCA 
deve ser executado, 
monitorado e avaliado e, 
se houver necessidade, 
ajustado/revisto.
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Execução do PCA na IN SEGES nº 08/2023

Art. 11. As demandas constantes do PCA serão formalizadas em processo 
de contratação, de acordo com o fluxo de contratações instituído pelo setor 
de contratações de cada órgão ou ente, com a antecedência necessária ao 
cumprimento da data pretendida de que trata o inciso III do art. 8º desta 
Instrução Normativa.

Parágrafo único. As demandas que não constarem do PCA ensejarão a sua 
revisão, nos termos do Art. 10 desta norma.
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Setor de contratações: unidade responsável pelo 
planejamento, coordenação e gerenciamento das 
aquisições e contratações, no âmbito do órgão ou do 
ente (Art. 2º, inciso V, IN SEGES 08/23).

Papel do Setor de Contratações na execução do PCA

Durante a execução do PCA, o setor de contratações é responsável por:

• Acompanhar o calendário do PCA e gerenciar processos de 
contratação, mobilizando e coordenando todos os envolvidos;

• Atestar se a demanda descrita, na requisição inicial dos processos de 
contratação, está prevista no PCA;

• Conduzir eventuais procedimentos de revisão do Plano.

• Realizar o monitoramento e análise de riscos das contratações 
planejadas.
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Sistema Planejamento e Gerenciamento das 
Contratações – PGC do Compras.gov.br

https://www.gov.br/compras/pt-brAmbiente de produção

Perfis IN 
08/SEGES/2023

Perfis no 
SGA*

Requisitante PAC-REQUI

Área Técnica PAC-TIC

Setor de Contratações PAC-UNIDADE 
COMPRA

Autoridade Competente PAC-AUTOR

* Lembre-se: A atribuição de 
perfis para os sistemas do 
Compras.gov.br, inclusive para 
sistema PGC, pelo responsável 
pelo cadastro no SGA da sua 
unidade.

https://www.gov.br/compras/pt-br
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PGC do Compras.gov.br: Calendário das contratações
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PGC do Compras.gov.br: Calendário das contratações
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PGC do Compras.gov.br: Calendário das contratações
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Ateste do setor de contratação

Recomenda-se que, nos processos de contratação, os 
setores responsáveis atestem se a demanda descrita, na 
requisição inicial, está prevista no PCA vigente, 
remetendo-se à numeração daquela contratação no PCA. 

Se necessário, o próprio setor de contratação pode iniciar 
os procedimentos para revisão do Plano.



3. Monitoramento do PCA
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• É um processo contínuo de acompanhamento das contratações planejadas, com 
o objetivo de verificar eventuais problemas ou gargalos na sua execução.

• O monitoramento das contratações por meio da ferramenta do “Novo 
Divulgação de Compras do Compras.gov.br”.

Monitoramento do PCA
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OBS.: Caso a opção do Novo 
Divulgação de Compras não 
esteja aparecendo no seu 
perfil, procure o cadastrador 
local da sua unidade e 
verifique a possibilidade da 
atribuição do perfil "compra 
direta" no SGA.

Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br
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Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br
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Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br

Receber

Devolver
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Atenção! Apenas recepcione essa contratação, no momento em 
que, de fato, ela já tenha sido iniciada, por exemplo, com Despacho 

de abertura para pregão ou Despacho de autorização da 
contratação para contratações diretas sem disputas.

Esta ação é irreversível!

Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br
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Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br
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Utilize esta opção para incluir os dados de uma 
contratação direta sem disputa.

Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br
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Dados migrados do PGC

Dados a serem inseridos no NDC
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Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br

Utilize esta opção para incluir associar a 
contratação a um pregão, uma concorrência ou 
uma dispensa com disputa (cotação eletrônica) 

cadastrada no SIASG.



30

Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br

Situação Definição

Preparação Esta contratação se encontra na fase 
preparatória, ou seja, em fase de elaboração de 
ETP, TR, mapa de risco.

Análise jurídica Esta contratação encontra-se em análise pelo 
setor jurídico.

Ajustes finais Esta contratação retornou da análise jurídica e 
está em fase de ajustes finais.

Encerrada Esta contratação já teve seu despacho de 
encerramento ou homologação publicado.
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Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br

Ao clicar na opção Encerrada, serão abertos os 
campos Contratação, Ano e Modalidade, para 

preenchimento manual, conforme dados  registrados 
no SIASG.
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Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br

Após concluídos os cadastros e vinculações, as 
contratações migrarão para a aba “Contratações 

Encerradas”.



4. Revisão do PCA
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Revisão do PCA na IN SEGES nº 08/2023

Art. 10. O PCA poderá ser revisado e alterado, durante o ano de sua 
execução, por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, 
nas seguintes hipóteses:

I - até 30 dias após a sanção da Lei Orçamentária Anual, para a sua 
adequação ao orçamento aprovado.

II - ao longo do ano de execução, por meio de justificativa.

Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado deverá ser 
aprovado pela autoridade competente e novamente disponibilizado no PNCP 
e no sítio eletrônico do órgão ou ente
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• A revisão do PCA permite que as unidades incluam novas demandas, alterem ou 
excluam necessidades de compras já existentes. 

• Este processo pode ocorrer ao longo da execução do PCA e deverá ser realizado 
pelas ferramentas do compras.gov.br:

• No caso de revisão ou exclusão de uma contratação, em dois passos:

• Passo 1: no Novo Divulgação de Compras, para setor de contratações 
“devolver a contratação aprovada”;

• Passo 2: no sistema PGC, para demais ajustes ou exclusões.

• No caso de inclusão de nova contratação: no sistema PGC- Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações.

Revisão do PCA
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Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br

Receber

Devolver
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Ao clicar no botão “Devolver”, será aberta a 
seguinte tela, para que o setor responsável 

justifique a exclusão do item do PCA já publicado.

Novo Divulgação de Compras no Compras.gov.br
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O setor de contratações precisará excluir a 
contratação antes de efetuar a devolução para 

ajustes da área requisitante. 

Sistema PGC
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Para inserir uma nova 
contratação no PCA, 
o setor requisitante 
deverá criar um DFD 
dentro do sistema 
PGC. 

Sistema PGC
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Perfis de acesso disponíveis do Sistema PGC

Requisitante

Área técnica
Setor de 
contratações

Autoridade 
competente

Perfis IN 
08/SEGES/2023

Perfis no 
SGA*

Requisitante PAC-REQUI

Área Técnica PAC-TIC

Setor de Contratações PAC-UNCOMP

Autoridade Competente PAC-AUTOR

* Lembre-se: A atribuição de perfis para os sistemas do compras.gov.br, inclusive para sistema 
PGC, pelo responsável pelo cadastro no SGA da sua unidade.
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Sempre verifique o contexto do PCA antes de 
clicar em + CRIAR e iniciar a criação do DFD. 
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Manuais e guias para 

orientar uso do sistema PGC

disponíveis no Portal de Compras, 

https://compras.prefeitura.sp.gov.br

https://compras.prefeitura.sp.gov.br/manuais-e-tutoriais/


5. Relatórios de gestão de risco 
do PCA
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Relatórios de gestão de risco do PCA na IN SEGES 
nº 08/2023

Art. 12. A partir de julho do ano de execução do PCA, o setor de contratações 
do órgão ou ente elaborará os relatórios de riscos referentes à provável não 
efetivação da contratação de itens constantes do plano, até o término do 
exercício.

§ 1º O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima bimestral e sua 
apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro e 
novembro de cada ano.

§ 2º O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à autoridade 
competente para adoção das medidas de correção pertinentes.
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• A elaboração periódica de relatórios  de riscos tem por objetivo identificar, 
avaliar e propor o tratamento dos riscos associados à execução do PCA.

• Sua elaboração está a cargo do setor de contratação.

• Recomenda-se que os relatórios de riscos sejam formalmente encaminhados à 
autoridade competente para ciência, no mesmo processo SEI que originou o 
PCA.

• Sua elaboração deve acontecer, no mínimo, nos meses julho,                        
setembro e novembro 

Relatórios de gestão de riscos do PCA
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• Maior controle de prazos do 
processo de contratação;

• Identificação de "gargalos" 
processuais;

• Melhor visualização das 
necessidades de aquisição da 
unidade;

• Apoiar a tomada de decisão sobre 
necessidades de revisão do Plano;

• Visualização ampla das contratações 
durante o ano de execução do PCA 
para melhor gestão orçamentária da 
unidade. 

O relatório de risco vem 
complementar o PCA, 
oferecendo diversas 
vantagens para as 
unidades, entre elas:
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• Recomenda-se que os relatórios de gestão de risco sejam organizados, em pelo 
menos, três partes:

• Parte 1: resumo executivo relativo ao andamento do PCA até aquele 
momento

• Parte 2: análise do risco de não execução e eventuais impactos das 
contratações ainda não iniciadas ou iniciadas com atraso

• Parte 3:  indicativos de sugestão de ação para reverter gargalos e restrições

Estrutura dos Relatórios de riscos do PCA
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1. Resumo executivo sobre o andamento do PCA até o 
momento
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2. Análise de risco e impactos da não execução
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2. Análise de risco e impactos da não execução

• Metodologia para gestão de risco do PCA: estamos preparando manual e oficina 
específica para orientar as unidades a realizarem a gestão de risco de seus PCA 
2025.

• Aguardem!
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No Portal de Compras da 
PMSP 
https://compras.prefeitura.sp.gov.br, 
você tem acesso aos 
materiais de todas as 
capacitações realizadas nos 
últimos anos, sobre a Lei 
14.133/2021 e
Decreto 62.100/2022.

#ficaadica:
Portal de Compras da PMSP

Acesse a seção capacitação e clique em 
Oficinas Virtuais 
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Nas próximas semanas, 

novos Manuais sobre o PCA

Serão disponibilizados no Portal 

de Compras

• Monitoramento e revisão do 

PCA

• Elaboração do Relatório de 

Gestão de Risco

https://compras.prefeitura.sp.gov.br/m

anuais-e-tutoriais/

O que vem por aí...

https://compras.prefeitura.sp.gov.br/manuais-e-tutoriais/
https://compras.prefeitura.sp.gov.br/manuais-e-tutoriais/


53

seges_cobes@prefeitura.sp.gov.br

Obrigada!
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